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PROJETO DE LEI N.º 5.599, DE 2019 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Altera a Lei n.º 9.008, de 21 de março de 1995, para permitir a destinação 
de recursos do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD) para indenizar 
vítimas de ataques contra seu patrimônio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2841/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a redação do §1º do art. 1º; inclui o inciso IX ao §2º 

do art. 1º; bem como inclui o inciso VII ao art. 3º, todos da Lei n.º 9.008, de 21 de 

março de 1995, para permitir a destinação de recursos do Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos (FDD) para indenizar vítimas de ataques contra seu patrimônio.  

Art. 2º. Altere-se a redação do §1º do art. 1º, bem como inclua-se o 

seguinte inciso IX ao §2º do art. 1º da Lei n.º 9.008, de 21 de março de 1995: 

“Art. 1º .................................................................. 

§1º. O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, tem por finalidade a 

reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, à vítima de ataques criminosos contra o Estado 

e a sociedade, tendo como alvo o patrimônio de particulares 

com o propósito de impor o terror à sociedade e a 

intimidação dos agentes do Estado no combate ao crime, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, 

paisagístico, por infração à ordem econômica e a outros 

interesses difusos e coletivos. 

§2º. Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação: 

............................................................................................ 

IX - proveniente de dinheiro e alienação de bens de 

organizações criminosas. (NR)” 

Art. 3º. O art. 3º da Lei n.º 9.008, de 21 de março de 1995, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VII:  

“Art. 3º .................................................................. 

............................................................................... 

VIII – examinar e aprovar indenização às vítimas lesadas em 

razão de ataques contra seu patrimônio. 

................................................................................. (NR)” 

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

A proposta busca permitir a destinação de recursos do Fundo de Defesa 

de Direitos Difusos (FDD) para indenizar vítimas lesadas em razão de ataques contra 

seu patrimônio, como consequência de ataques criminosos contra o Estado e a 

sociedade, com o propósito de impor o terror à sociedade e a intimidação dos agentes 

do Estado no combate ao crime. 

O projeto de lei também faz alterações para constituir como recursos do 

FDD o produto da arrecadação proveniente de dinheiro e alienação de bens de 

organizações criminosas. 
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A ideia é tentar minimizar o prejuízo sofrido por vítimas que têm suas 

casas, veículos ou outros bens queimados ou destruídos por ações de bandidos.   

Muitas vítimas acabam perdendo o único meio de subsistência seu e de 

sua família, restando apenas a desolação e a sensação de impunidade no nosso País. 

Vivemos em um Estado Democrático de Direito em que o dever de 

amparo estatal deve ser garantido integralmente, tanto à integridade física quanto a 

propriedade do povo. Trata-se de direito fundamental de proteção que toda pessoa 

humana tem frente ao Estado para que este o resguarde de comportamentos delitivos 

de outras pessoas. 

O art. 1º, inciso III, da Constituição Federal, traz em seu bojo o princípio 

da dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República Federativa 

do Brasil e, em atenção a esse princípio, a vítima da criminalidade deve ser inserida 

e ter protegidos todos os seus direitos, inclusive o direito à reparação do dano 

decorrente do crime que sofreu.  

Assim, dada a relevância da matéria em tentar minimizar o prejuízo 

sofrido por aqueles que tiveram seu patrimônio destruído em razão de atentados e, 

muitas vezes diante da inércia do Poder Público em garantir proteção, contamos com 

o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.  

 
Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2019. 
 

Deputado André Figueiredo 
PDT/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
Cria, na estrutura organizacional do Ministério 

da Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 

13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 913, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

Art. 1º. Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, 

o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD).  

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

§ 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei nº 7.347, de 1985;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no 

art. 57 e seu parágrafo único e do produto da indenização prevista no art. 100, parágrafo único, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

IV - das condenações judiciais de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de 

dezembro de 1989;  

V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens, na 

promoção de eventos educativos, científicos e na edição de material informativo 

especificamente relacionados com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na 

modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das políticas 

relativas às áreas mencionadas no § 1º deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 2º. O CFDD, com sede em Brasília, será integrado pelos seguintes membros:  

I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

que o presidirá;  

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal;  

III - um representante do Ministério da Cultura;  

IV - um representante do Ministério da Saúde, vinculado à área de vigilância 

sanitária;  

V - um representante do Ministério da Fazenda;  

VI - um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

VII - um representante do Ministério Público Federal;  

VIII - três representantes de entidades civis que atendam aos pressupostos dos 

incisos I e II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985.  

 

Art. 3º. Compete ao CFDD:  

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos nas Leis 

nºs 7.347, de 1985, 7.853, de 1989, 7.913, de 1989, 8.078, de 1990, e 8.884, de 1994, no âmbito 

do disposto no § 1º do art. 1º desta Lei;  

II - aprovar e firmar convênios e contratos objetivando atender ao disposto no inciso 

I deste artigo;  

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens lesados, inclusive os de 

caráter científico e de pesquisa;  

IV - promover, por meio de órgãos da administração pública e de entidades civis 

interessadas, eventos educativos ou científicos;  

V - fazer editar, inclusive em colaboração com órgãos oficiais, material informativo 

sobre as matérias mencionadas no § 1º do art. 1º desta Lei;  

VI - promover atividades e eventos que contribuam para a difusão da cultura, da 

proteção ao meio ambiente, do consumidor, da livre concorrência, do patrimônio histórico, 

artístico, estético, turístico, paisagístico e de outros interesses difusos e coletivos;  

VII - examinar e aprovar os projetos de modernização administrativa a que se refere 

o § 3º do art. 1º desta Lei.  

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o funcionamento do 

CFDD.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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